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Oonoede aunlio financeiro à 6•. Feeta 
do "Peão de :Boiadeiro• e dá outras Pl'!!. 
'Yidinoiaa. 

O Prefeito lllwúoipal. de Uohoa, Estado de são Pau101 
Fago saber que a Oâmara 1ihnicipa1 decretou e eu. sanciono e pr2, 

:mu.lgo a seguinte Lei1 
Artigo lD. - Fioa a Prefeitu.ra Municipal. au.torizada a conceder 

um auxilio financeiro de CR.$7.000,oo (sete mil cruzeiros) à 6• • .Fe!!, 

ta do •Peão de Boiadeiro", de Uohoa. 
Artigo 2a. - Para atender ae despesas decorrentes da execução­

desta Lei, fica o Poder keoutivo autorisado a abrir, na Oontadoria­
Mu.nioipal, um crédito especial de igual importância. 

Parágrafo único - o val.or do preeente crédito será coberto oom 
oe recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação or­
çamentárias 

Sern.90• Mwlioipais 
10.91.5751-11 

4.1.1.0 - Obra.e W.b1ioaa 
01 - Recapeamento de Vias :N.blicae ••• 0Ro$7.000,oo 

Artigo )D. - Esta Lei entrará em vigor na data de 1111a pu.blica­

ção. 
Prefei.tur~ !,':'J.nicipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de abril do­

ano de 1.976. 

..; -Dr. Reginaldo Pavarino 
- Prefeito W.!Unicipal -

Publicada nesta Secretarja, por afixação, na data supra. 

João Viv~/ 

~ecretário da Prefeitura -


